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mentos por ordem do Administrador do Concelho, em junho de 1853. 

  - Recibo da quantia paga a António Maria pelo fornecimento de carne para o jantar e almoço 

dos dias 18, 19 e 20 de maio de 1858. 

  - Recibo da quantia paga a António Maria de Araújo pelo fornecimento de pão para o jantar e 

almoço dos dias 18, 19, 20 e 21 de maio de 1858. 

  - Relação da despesa efetuada com vários objetos para o almoço e jantar para os presos da 

Cadeia Civil de Évora, nos dias 18, 19, 20 e 21 de 1858. 

  - Recibo da quantia paga ao sapateiro, Joaquim Pedro, pelo par de sapatos para um preso po-

bre da Cadeia Civil de Évora. 

  - Relação dos objetos vendidos para o preso pobre da Cadeia Civil de Évora, pelo algibebe, 

Francisco Joaquim da Silva. 

 - Recibo da quantia paga ao padeiro, António Maria de Araújo, pelo pão fornecido para dois 

jantares de todos os presos da Cadeia Civil de Évora, pelo “dia Natalício” de Sua Majestade, a 
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venda de farelo, extraído da farinha que foi enviada  à manutenção Militar, para o fabrico de 

pão para a Sopa dos Desempregados. 
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Parte III 

Tema VI - Pobreza e Indigência   

   - Comissão Distrital de Assistência. 

   - Receita e despesa realizada pela Comissão de Assistência desde a sua instalação em 25 de 

outubro de 1915. 

 - Receita e despesa realizada pela Comissão de Assistência desde a sua instalação em 25 de 

outubro de 1916. 

- Pagamento da Comissão de Assistência, de jantares fornecidos pela Associação Dinheiro dos 

Pobres, aos operários sem trabalho. 

- Pagamento a pedreiros e carpinteiros que estiveram nas obras da Casa Pia de Évora e Hospi-

tal para atenuar a crise de trabalho. 

- Ofício do Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Mora a agradecer o apoio prestado pela 

Comissão de Assistência do Distrito de Évora em 1921. 

- Pedido de auxílio do Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Évora atendendo à situação 

dos gastos que tiveram com alimentação e curativos dos três Lázaros e doentes.   

- Ofício do Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Mora, a agradecer o apoio prestado pe-

la Comissão de Assistência do Distrito de Évora em 1921. 

- Pedido de auxílio do Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Évora atendendo à situação 

dos gastos que tiveram com alimentação e curativos dos três Lázaros e doentes.   

- Donativos concedidos à Casa Pia de Évora pela Comissão Distrital de Assistência. 

- Mapa da despesa feita com o pagamento das rendas de casa dos indigentes, no mês   de ju-

lho de 1927. 

Livro de registo das despesas pagas pela Comissão de Assistência nos anos de 1929 e 1930. 

- Fundo de Assistência Eborense. 

- Importância realizada com mendigas. 

   - Importância pelo internamento de mendigas no Albergue. 

 - Relação dos indigentes a quem foi fornecida alimentação por conta do Fundo Geral de Assis-

tência Eborense, por determinação do Governador Civil de Évora. 

- Recibo da quantia paga de refeições fornecidas a indigentes por conta do Fundo Geral de 

Assistência Eborense. 
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   - Envio ao Governador Civil do Distrito de Évora da relação da alimentação que a Santa Casa da 

Misericórdia fornece aos seus doentes, empregados e mendigos. 

   - Comissão de Apoio aos Pobres no Inverno (C.A.P.I.).  

   - Mapa com o cadastro dos pobres. 

   - Mapa com o cadastro dos indigentes. 

   - Recibo da quantia recebida pela Manutenção Militar referentes aos géneros fornecidos à sopa 

dos desempregados. 

   - Relação dos pobres que receberam cobertores enviados pelo Governador Civil à Conferência 

de São Vicente de Paulo da Sé de Évora. 

   - Lista dos pobres socorridos pela Conferência de São Vicente de Paulo da freguesia da Sé de 

Évora. 

   - Relação dos géneros pagos pela Comissão de Assistência aos Pobres no Inverno. 

   - Cadastro dos pobres da freguesia de São Mamede de Évora, realizado em 1935, pela Comis-

são da “Campanha de Auxilio aos Pobres no Inverno”. 

   - Associação Dinheiro dos Pobres.  

   - Estatutos da Associação Dinheiro dos Pobres. 

   - Cartão de sócio da Associação Dinheiro dos Pobres. 

    - Despesas com a construção da Cozinha Económica “Dinheiro dos Pobres”.  

    - Relação do material para a construção da Cozinha Económica fornecido pela Associação Di-

nheiro dos Pobres. 

   - Relação do material para a construção da Cozinha Económica fornecido pela Comissão Distri-

tal de Assistência, enviada ao Governador Civil de Évora.  

   - Fábrica que forneceu os azulejos para a Cozinha Económica de Évora. 

    - Relação dos operários que por conta da Comissão Distrital de Assistência, trabalharam na 

construção da Cozinha Económica. 

   - Fatura paga pela Cozinha Económica a Francisco de Oliveira Saragoça. 

   - Fatura paga a Joaquim de Brito Mendes pelo material fornecido para a Cozinha Económica. 

   - Recibos das quantias e material fornecido para a Cozinha Económica. 

   - Recibo da quantia paga ao carreiro, Agostinho do Espírito Santo, com o transporte de material 

para a Cozinha Económica. 

   - Recibos do material fornecido pelo Forno de cal da Manizola para a Cozinha Económica. 

   - Fatura com a relação de material fornecida pela Bacharel & Cª para a Cozinha Económica. 
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- Recibo da quantia paga ao carreiro, Félix António, pelo transporte de material para a 

Cozinha Económica. 

- Recibo da quantia paga ao carreiro, Félix António, pelo transporte de material para a 

Cozinha Económica. 

- Recibo do material fornecido pela empresa, Nova Estanca de Madeiras de Manuel Ra-

mos Júnior & Cª para a Cozinha Económica. 

- Recibo do material fornecido pela empresa, Nova Estanca de Madeiras de Manuel Ra-

mos Júnior & Cª para a Cozinha Económica. 

- Relação do material fornecido para a Cozinha Económica, por conta da verba cedida pe-

la Comissão Distrital de Assistência. 

- Importância paga pela Comissão de Assistência do Distrito de Évora, dos jantares forne-

cidos aos trabalhadores rurais, pela Associação Dinheiro dos Pobres, durante a crise pro-

vocada pelas chuvas. 

- Importância paga pela Comissão de Assistência do Distrito de Évora, dos jantares forne-

cidos pela Associação Dinheiro dos Pobres. 

- Importância paga pela Comissão de Assistência do Distrito de Évora, dos jantares forne-

cidos pela Associação Dinheiro dos Pobres, aos operários corticeiros. 

- Por despacho de 8 de março de 1979, foi a Associação Dinheiros dos Pobres, integrada 

na Associação da Creche e Jardim de Infância de Évora, com sede na Rua de Machede, nº 

8 em Évora.  

- Publicação em Diário da República o despacho de 8 de abril de 1979, da Direção Geral 

da Assistência Social. 

 

    Tema VII – Beneficência    

- Relação das pessoas da freguesia de São Pedro de Évora, que receberam esmolas, em 

novembro de 1860. 

- Criação de uma Comissão para recolher donativos para auxílio de famílias pobres. 

- Pedido do Governo Civil do Distrito de Santarém. 

- Lista dos alunos da Escola Central de Instrução Primária da cidade de Évora, que deram 

donativos para a região do Ribatejo. 

- Subscrição promovida pela Comissão de Socorros organizada em Portel, para recolha de 

donativos para auxiliar as famílias devido às inundações, de 1877. 

Página 11| Novembro 2022| Boletim do Arquivo Distrital de Évora Nº 9 - Suplemento Nº 1 



 

 

 

 

- Relação dos cidadãos de Évora que deram donativos em dinheiro e géneros para o 

socorro dos habitantes do Concelho da Vila da Praia na Ilha Terceira, Açores. 

- Associação Eborense de Senhoras de Caridade de Évora. 

- Estatutos da Associação Eborense das Senhoras de Caridade. 

- Atividades recreativas e culturais realizadas na cidade de Évora, em que uma parte 

da receita era entregue para ajudar determinadas causas. 

- Apoio à Assistência Nacional aos Tuberculoses. 

- Parte da receita reverteu a favor do Albergue Distrital de Évora. 

- Parte da receita reverteu a favor dos pobres da cidade de Évora. 

   

Diário do Sul 

  - Notícia publicada no Jornal Diário do Sul. 

 

Fotografias da Exposição    

Ficha Técnica     

Patrocínios 
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Nota de abertura 

 

A exposição organizada por Paulina Araújo, Célia Malarranha e Eduarda Fanha, intitulada 

"Contributos para a História da Assistência Social em Évora nos séculos XIX e XX", realizada entre 

16 de outubro de 2015 e 29 de fevereiro de 2016 no Arquivo Distrital de Évora, foi uma demons-

tração da riqueza dos arquivos das instituições de assistência social. 

 

O Arquivo Distrital de Évora foi recebendo, ao longo do tempo, documentação de várias institui-

ções ocupadas com os mais necessitados, bem como das entidades que, de alguma forma, as tu-

telavam, como era o caso do Governo Civil. Desse universo foi possível selecionar um pequeno 

conjunto de documentos que, organizados em vários temas, transmitem uma visão sobre as prin-

cipais atividades desenvolvidas ao longo do tempo pelas instituições sociais. 

 
Fazendo uma sucinta análise histórica à assistência social, releva-se a preocupação da Coroa com 

a limpeza e higiene urbana como instrumento de combate à propagação de doenças, assim como 

os mecanismos de proteção social erigidos por instituições, como foi o caso das misericórdias, 

dos municípios e da Junta Distrital,  ao nível do apoio à infância, nomeadamente, com a criação 

de rodas para expostos e com o pagamento de amas e de subsídios às próprias mães. A assistên-

cia aos presos pobres (os ricos pagavam o seu próprio sustento) através do fornecimento de ali-

mentação e de roupa e da limpeza das celas era outra incumbência que competia às instituições 

sociais numa época em que aos presos não era garantida, pelas autoridades policiais e judiciais, a 

sua subsistência. 

 

A assistência social promovida por intermédio de instituições sociais e religiosas ou por indivíduos 

isolados é um fenómeno que remonta, pelo menos, ao início da Nacionalidade. A propensão para 

ajudar o próximo que se encontrava numa situação de carência, fosse em vida fosse na morte, 

motivou iniciativas coletivas e individuais imbuídas, normalmente, de um forte espírito religioso. 

A criação de albergarias, de hospícios e de hospitais em várias localidades resultou de legados 

testamentários, da ação das confrarias e da própria política régia. Estas acolhiam os indigentes e 

os peregrinos, dando-lhes dormida e restabelecendo-lhes as forças com cuidados mínimos de sa-

úde e alimentação. Nos séculos XV e XVI, com o aparecimento e a consolidação das misericórdias, 

a assistência recai em grande medida sobre estas entidades, que se assumem como a principal 

face das obras caritativas das localidades onde foram criadas.  
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A partir de meados do século XIX começam a proliferar associações direcionadas para a 

assistência social, muitas delas de cariz mutualista. A preocupação com a educação das 

crianças, e mesmo dos adultos, e a proteção na velhice, na invalidez, no desemprego e 

na morte constam dos objetivos centrais destas entidades.  

 

No século XIX e, sobretudo, no século XX assiste-se ao enraizamento do Estado Providên-

cia, mais tarde entronizado como Estado Social. Os municípios ganham maior capacidade 

de ação e meios e o Estado alarga consideravelmente a sua intervenção sem, no entanto, 

deixar de cooperar com as instituições sociais instaladas no terreno. 

 

É esta multiplicidade de atores e esta profusão de atividades assistencialistas que estão 

refletidas na exposição que ora vos é apresentada. 

 

 

 

Boa visita!  

Jorge Janeiro 

Diretor do Arquivo Distrital de Évora 
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Nota da Diretora do Centro Distrital de Évora da Segurança Social  

 

O Instituto de Segurança Social, IP (ISS,IP) é um instituto público de regime especial, nos termos 

da lei, integrado na administração indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa e fi-

nanceira e património próprio. 

 

O ISS,IP prossegue as atribuições do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social 

(MSESS). 

 

Foi criado em janeiro de 2001 com o objetivo de instituir um novo modelo de organização admi-

nistrativa, aumentar a capacidade de gestão estratégica e implementar a coordenação nacional. 

Como organismo central, o ISS,IP tem jurisdição sobre todo o território nacional e dispõe de de-

zoito serviços desconcentrados a nível distrital, designados centros distritais. 

 

A Lei de bases do sistema de segurança social, criada pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, repu-

blicada pela lei n.º 83-A/2013 de 30 de dezembro, prevê que todos têm direito à segurança soci-

al. Por forma a prevenir e reparar situações de carência e desigualdade socioeconómica, de de-

pendência, de disfunção, exclusão ou vulnerabilidade sociais, bem como a integração e promoção 

comunitárias das pessoas e o desenvolvimento das respetivas capacidades no âmbito do subsiste-

ma de ação social, são implementadas uma diversidade de medidas que se concretizam em: 

 - prestações pecuniárias de caracter eventual e em condições de excecionalidade; 

 - prestações em espécie; 

 - programas de combate à pobreza, disfunção, marginalização e exclusão sociais; 

 - serviços e equipamentos sociais. 

 

Neste sentido o ISS,IP dispõe de uma rede de serviços de atendimento de ação social que totali-

zam 276 em todo o território nacional, com vasta experiência de atendimento e acompanhamen-

to a pessoas, famílias e grupos em situação de vulnerabilidade. 

 

O Centro Distrital de Évora é o serviço responsável, ao nível distrital, pela execução das medidas 

necessárias ao desenvolvimento e gestão das prestações, das contribuições e da ação social. 

 

A atuação do Centro Distrital de Évora desenvolve-se de forma desconcentrada mediante servi-

ços de proximidade com os cidadãos, a operar na sua área de intervenção. 
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Os Serviços em apreço destinam-se, em primeira instância, aos grupos prioritários de intervenção 

social, respetivamente, famílias com crianças/ jovens em risco, pessoas idosas em risco, vítimas 

de violência doméstica, pessoas dependentes, toxicodependentes, portadores de HIV, entre vá-

rias situações de risco sinalizadas por outras instituições. 

 

Os serviços de ação social com décadas de existência enquadram-se nas políticas sociais ativas, 

assentes em pressupostos de participação, envolvimento e responsabilização que verdadeira-

mente traduzam a inserção do indivíduo na sua plenitude. Na verdade, o modelo assistencialista 

adotado na génese da proteção social deu lugar ao modelo de inclusão, com destaque para a im-

plementação do Rendimento Mínimo Garantido, em Portugal, após 1996, que tinha como deside-

rato a promoção de um conceito de cidadania inclusivo e que garantisse o direito ao trabalho e o 

direito a um rendimento mínimo, mas também o pleno exercício dos direitos humanos. 

 

Criado na continuidade da medida de proteção social (RMG), o Rendimento Social de Inserção 

(RSI) surge como uma medida renovadora do sistema de Proteção Social português, através da 

Lei n.º 13/2003 de 21 de maio, posteriormente retificada pela Lei n.º 45/2005 de 29 de agosto. O 

RSI constitui-se como uma medida inovadora, visando combater as situações mais graves de po-

breza, definindo de modo universal os mínimos sociais para garantir a dignidade dos cidadãos, 

estabelecendo, simultaneamente, um contrato de inserção com o agregado familiar, que deve ser 

assumido como um compromisso de esforço de inclusão social. 

 

No âmbito das modalidades de ação social, e até 2013, o Centro Distrital tinha na sua gestão dire-

ta dois Estabelecimentos Integrados, a saber: o Lar dos Pinheiros, na área da população idosa e a 

Casa Pia de Évora- secção masculina, dirigida a crianças e jovens dos 6 aos 18 anos. A Casa Pia de 

Évora foi criada em 1836, por Decreto de 27 de outubro de 1836, onde era ministrada a instrução 

primária, não só mas também para órfãos, crianças abandonadas e filhos de indigentes de ambos 

os sexos. A Casa Pia de Évora foi inaugurada em 11 de agosto de 1836 e instalou-se no edifício do 

Colégio do Espírito Santo, em Évora, onde funcionou até meados do século XX. Posteriormente, a 

seção masculina veio a funcionar em São Bento de Cástris, transitando, em 2007, para um edifício 

apalaçado no Centro de Évora, enquanto a seção feminina, denominada seção Maria Amália, fun-

cionou no Convento Novo desta cidade, sob gestão direta do Centro Distrital de Évora, até 2008, 

passando a partir desta data a gestão para a alçada de uma IPSS, com intervenção na área das 

crianças e jovens em risco.  
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Em 2013, e ao abrigo do Plano de Emergência Social (PES), deu-se início ao processo de transfe-

rência da gestão dos Estabelecimentos Integrados de gestão direta da Segurança Social, para as 

Instituições Particulares de Solidariedade Social ou equiparadas, ficando no Centro Distrital de 

Évora este processo concluído, em setembro de 2015, com a passagem da Casa Pia de Évora - 

Seção Masculina para uma IPSS.  

  

Tendo em vista a prossecução do exercício de ação social, o Centro Distrital de Évora mantém 

uma relação de cooperação com 138 Instituições Particulares de Solidariedade Social, que asse-

guram o desenvolvimento de 429 respostas sociais na área da infância e juventude, população 

com deficiência, população idosa, família e comunidade e cuidados continuados. 

 

Na área da ação social, o Estado tem vindo a reconhecer e valorizar o importante e insubstituí-

vel papel das instituições particulares de solidariedade social no trabalho de proximidade que 

desenvolvem com os grupos mais vulneráveis, assumindo um novo papel ao inverter a política 

de índole tutelar para um novo paradigma de Estado parceiro.  

 

Para tal desiderato, têm vindo a ser desenvolvidos novos modelos de respostas sociais, a par 

das tradicionais áreas de atuação, através da implementação de projetos-piloto relativos a me-

didas de combate à pobreza de públicos vulneráveis, designadamente com a criação da Rede 

Local de Intervenção Social (RLIS). 

 

No distrito de Évora, encontra-se em curso um projeto-piloto da Rede Local de Intervenção So-

cial (RLIS), promovido pela Santa Casa da Misericórdia de Borba, ao abrigo do Programa Opera-

cional Potencial Humano, com o objetivo de promover medidas de combate à pobreza de pú-

blicos socialmente vulneráveis no território de Borba, através da execução das atividades do 

SAAS com vista ao acompanhamento social das situações de vulnerabilidade em estreita articu-

lação com as entidades públicas e privadas locais. 

 

A Rede Local de Intervenção Social será alargada, a curto prazo, ao concelho de Mora, ao abri-

go de uma candidatura ao POISE. Ainda no âmbito deste Programa, e decorridos dois anos, o 

distrito de Évora irá voltar a implementar o modelo de intervenção dos CLDS +, que passa agora 

a designar-se como Contratos Locais de Desenvolvimento Social de 3ª geração (CLDS 3G), atra-

vés do desenvolvimento de 4 CLDS 3G, com intervenção territorial nos concelhos de Évora, 

Alandroal, Mourão e Redondo e duração de 36 meses. Estes projetos constituem um importan-
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te instrumento de intervenção de proximidade, visando o combate às situações de exclusão 

social, em particular à pobreza infantil. 

 

Assim, a Segurança Social continua a cumprir a sua Missão ao longo dos tempos, necessaria-

mente adaptada a cada momento e realidade concreta, tentando adequar os instrumentos e 

ferramentas de que dispõe para o efeito, na prossecução de uma sociedade justa e inclusiva. 

  

15 de outubro de 2015.  

            A Diretora, 

             Dra. Sónia Ramos 
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     NTRODUÇÃO 



 

 

 

 

Introdução 
 

A Exposição patente no Arquivo Distrital de Évora tem como objetivo divulgar a documentação 

existente nesta Instituição, alusiva à temática da Assistência Social no Concelho de Évora no 

séc. XIX e no primeiro quartel do séc. XX.  

 

Faremos uma incursão pelas instituições filantrópicas e de proteção social existentes, evidenci-

ando o socorro prestado aos mais carenciados. Para o efeito a exposição foi dividida em sete 

temas, a saber: Resenha Histórica; Assistência à Infância; Mendicidade; Assistência aos Presos; 

Assistência aos Trabalhadores; Pobreza e Indigência; e, Beneficência. 

 

Muitas das instituições de assistência estavam sob a proteção régia, ou sob a alçada da Igreja e 

dos municípios, contribuindo no recolhimento, sustento e educação de enjeitados e órfãos, 

conforto e cuidados de saúde a doentes pobres e miseráveis, prevenindo a propagação de do-

enças, ou albergando peregrinos e mendicantes. 

 

A partir de finais do Séc. XV, com a criação das Misericórdias, instituídas pela Rainha D. Leonor, 

e com o apoio de seu irmão El Rei D. Manuel I, assiste-se a uma centralização das instituições 

de beneficência até aí existentes. Tornando-se a Misericórdia o símbolo mais visível do socorro 

social, que contava também com o apoio de particulares, os quais, muitas vezes por disposição 

testamentária, lhes doavam património para as suas obras. 

 

Salvo raras exceções esta situação manteve-se inalterada até ao séc. XIX. Com as reformas ad-

ministrativas que sucederam ao longo do século surgiu a preocupação do Estado em participar 

mais ativamente na proteção social.  

 

Foram aprovados diversos diplomas direcionados para a assistência aos presos, para  a  extin-

ção do infanticídio e da mendicidade, para o apoio ao trabalhador, entre outros, em que Muni-

cípios, Governos Civis, Juntas Distritais, Administrações dos Concelhos e Juntas de Paróquia, 

passaram a ter um papel ativo na área no controlo e apoio social já existente. Paralelamente ao 

longo do séc. XIX e durante a primeira metade do séc. XX vão surgindo  inúmeras instituições 

de beneficência, públicas e privadas, que participaram ativamente na política de assistência.  
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De acordo com os registos existentes neste arquivo distrital, destacam-se sobretudo as Mise-

ricórdias, a Casa Pia, o Asilo de Mendicidade, o Asilo da Infância Desvalida, as associações de 

socorros mútuos, a Associação do Dinheiro dos Pobres, a “Comissão Distrital de Assistência de 

Évora”, a comissão da “Campanha de Apoio aos Pobres no Inverno” e as comissões de socorro 

humanitário, constituídas por beneméritos. Estas entidades orientavam-se não apenas para 

debelar as necessidades permanentes dos mais necessitados mas também para atenuar as 

consequências de situações pontuais decorrentes de catástrofes, do desemprego, da doença 

ou da morte. 

 
 

 
 

Célia Malarranha 

Eduarda Fanha 

Jorge janeiro 

Paulina Araújo 
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      TEMA I 

RESENHA HISTÓRICA 



 

 

 

 

Instituições de caridade, piedade e auxílio aos 
necessitados existentes em Évora, antes da fun-

dação da Misericórdia 

 

Antes da fundação da Misericórdia de Évora, em 

1499, havia já um conjunto de instituições dedica-

das à assistência social na cidade, nomeadamen-

te, as albergarias, hospícios ou hospitais. Estas 

foram integradas posteriormente na Misericórdia 

mas outras, como as mercearias ou os recolhi-

mentos, continuaram a ser fundadas e a ser geri-

das autonomamente. 

 

As Albergarias, criadas normalmente junto a mos-

teiros ou Igrejas para acolherem peregrinos, ro-

meiros e viajantes, serviam de albergues a enfer-

mos facultando-lhes alimentação, lenha para se 

aquecerem e cama. Estas instituições eram sus-

tentadas, na sua maioria, pelas ordens religiosas e 

militares. Muitas vezes, quando tinham enferma-

rias para curarem e agasalharem os pobres e en-

fermos, eram também denominadas como 

“hospitais”. 

 

Em Évora existiram diversas albergarias, também 

denominadas hospitais ou hospícios: a Albergaria 

ou Hospital de São José de Jerusalém, sito nas 

imediações da Rua da Moeda; a albergaria de 

Santo Antoninho ou Santo Antão, na Praça do Gi-

raldo junto à igreja de Santo Antão, o hospital do 

Corpo de Deus, anexo a Santo Antoninho; a Alber-

garia de S. Bartolomeu, fora da Porta de Avis; a 

Albergaria do Salvador, sito na Rua das Fontes; a 

Albergaria de S. Gião ou S. Julião cuja localização 

se ignora; a Gafaria ou Hospital de São Lázaro, nas 

imediações da Porta do Raimundo, para albergar 

e tratar dos leprosos e depois no século XVI para a 

criação de enjeitados; a albergaria de São Francis-

co, junto ao Convento do mesmo nome; o Hospi-

tal Real, também denominado do Santo Espírito 

ou do Espírito Santo, sito no final da rua com o 

mesmo nome, perto do Largo de Nossa Senhora 

da Pobreza (hoje com o nome Rua Joaquim Henri-

que da Fonseca). 

 
Também existiam as chamadas “Mercearias” que 

não possuíam edifícios físicos para albergar des-

validos. Tratavam-se de mercês, benefícios, ten-

ças ou donativos concedidos pelo rei ou benfeito-

res, normalmente por disposições testamentárias. 

Os auxiliados eram pessoas nobres de ambos os 

sexos, de "bons costumes, de boa fama, e vergo-

nha", de boa condição mas caídas na pobreza, e, 

geralmente idosos, salvo se fossem deficientes ou 

doentes crónicos.  

 

Os merceeiros (as), em troca da assistência pres-

tada ficavam obrigados a assistir a missas e a re-

zar pela alma dos seus benfeitores. 

 

 

Existiam também instituições que prestavam 

auxílio aos jovens, rapazes e raparigas órfãos 

e necessitados, assegurando-lhes sustento e 

instrução. Para além da proteção régia, a que 

estavam sujeitas, sobreviviam dos rendimen-

tos provenientes das rendas do concelho, de 

esmolas de beneméritos e dos rendimentos 

dos bens que lhes eram dotados. Em Évora 

existiam as seguintes instituições: 
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Recolhimento de Piedade ou Colégio de Nos-

sa Senhora da Piedade – instituição criada, em 

1587, pelo Arcebispo de Évora, D. Teotónio de 

Bragança, sediada na Rua da Mesquita, junto à 

Igreja da Senhora da Pobreza. No início funcio-

nava como albergaria, recolhendo indigentes. 

Mais tarde passou a albergar meninas órfãs e 

pobres.  

 

Colégio de São Manços/Recolhimento das 

donzelas - instituição criada, em 1592, pelo 

Arcebispo de Évora, D. Teotónio de Bragança, 

sediada no final da antiga Rua da Lagoa, hoje 

Rua Cândido dos Reis, em frente ao Convento 

do Calvário, com o intuito de educar estudan-

tes pobres. Na segunda metade do séc. XVII 

passou a recolhimento de donzelas desprote-

gidas.  

 

Colégio e Recolhimento dos Meninos Órfãos 

– instituição criada em 1649, pelo Chantre Ma-

nuel de Faria Severim, cónego da Sé da cidade 

de Évora, sediada nas casas, doadas pelo fun-

dador, na Rua de Machede, e destinada a re-

colher meninos órfãos e miseráveis, aos quais 

se facultava o sustento, instrução e posterior-

mente se ensinava um ofício. A administração 

do colégio foi entregue ao Recolhimento de 

Nossa Senhora da Piedade, segundo vontade 

do seu fundador. 

 

Com as ordenações Manuelinas a criação dos 

enjeitados (crianças abandonadas na maior 

parte das vezes à porta de particulares, à porta 

das igrejas ou nas rodas de conventos) foi en-

tregue aos municípios, desde que na área do 

concelho não houvessem hospitais ou alberga-

rias que tomassem conta deles. Um dos regu-

lamentos da Câmara de Évora era precisamen-

te recolher e mandar criar os enjeitados, reti-

rando das rendas do concelho uma percenta-

gem para a sua criação. 
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Regulamento de 1520, sobre a mendicidade no reino 
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D. Manuel teve um papel relevante no aperfeiçoamento dos serviços de assistência. Para o efei-

to, elaborou um Regulamento com os princípios que deviam ser respeitados sobre a mendicida-

de existente no reino, determinando que o juiz de Lisboa, Cristóvão de Faria, juntamente com 

os provedores da saúde e o facultativo examinassem os pedintes, identificando se estavam ou 

não aptos para trabalhar e quais os destinos a dar-lhes.  

 

Sumário do regulamento:  

 

1 – Apregoar-se pela cidade para os pedintes, homens ou mulheres, se apresentarem para fazer 

um exame médico, em dias determinados pelo facultativo, no qual estaria presente o juiz e os 

provedores. 

 

2 – Identificar o pedinte, quanto à sua naturalidade, estado civil, o tempo de estadia na cidade. 

Para os que fossem de fora da cidade realizavam-se averiguações da veracidade das declara-

ções. 

 

3 – Se os pedintes sofressem de doenças curáveis seriam encaminhados ao hospital para se tra-

tarem. 

 

4 – Se fossem aleijados, ver-se-ia se o defeito não era incompatível com a aprendizagem de um 

ofício e se poderiam servir algum operário ao qual fossem entregues, ou a quem pudessem ser-

vir. 
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5 – Do mesmo modo verificava-se se possuíam bens na terra natal ou se traziam dinheiro, se 

traziam escravos ou bestas a render dinheiro, ou se tinham algum meio de subsistência sem ser 

pedir. 

 

6 – Aos doentes de doenças curáveis, velhos, fracos, aleijados e pobres que não pudessem ter 

outro modo de vida senão pedir esmola, passavam-lhes carta de autorização para mendiga-

rem, com indicação de que tinham sido examinados. 

 

7 – O mesmo procedimento era feito às mulheres. 

 

8 – Os que pudessem pedir eram registados num livro para este fim, com os dados recolhidos 

durante o exame. 

 

9 – Se os pedintes se apresentassem para realizar o exame, antes de serem chamados, estes 

podiam ser feitos. 

 

10 – Quando examinassem os pedintes de fora e caso estes tivessem passado por terras de 

peste, era-lhes aplicado as penas em que incorriam e em cado de dúvidas eram expulsos. 

 

11 – Se algum mendigo fosse encontrado a mendigar sem licença, era presente ao juiz e seria 

expulso. Tomava-se nota da ocorrência, para o caso deste voltar à cidade se saber que era rein-

cidente e se lhe aplicar a pena que El Rei entendesse, além dos açoites que poderia apanhar. 
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Alvará do Cardeal Dom Henrique, de 10 de março de 1567, para a Santa Casa da Misericórdia de 

Évora aceitar a administração do Hospital Real da cidade, tal como a Santa Casa da Misericórdia 

de Lisboa tinha aceitado o Hospital de Todos os Santos. 
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Alvará do Cardeal D. Henrique de 8 de outubro de 1567, para se anexar a Gafaria e a casa de São 

Lázaro da cidade de Évora, à Confraria da Misericórdia da mesma cidade, deliberando que o rema-

nescente da Gafaria, depois de cumpridos todos os encargos e obrigações, se despendesse com a 

criação dos enjeitados da cidade. 
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Carta do cardeal Dom Henrique, de 23 de novembro de 1557, na qual refere, ao juiz, vereado-

res e procurador da cidade de Évora, ter sido informado que na cidade não se estava a cum-

prir o determinado no Regimento da Câmara, sobre a recolha e criação obrigatória dos enjei-

tados como era costume antigo. E que dali em diante cumprissem o estipulado no dito Regi-

mento. 
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“Livro das merçiarias que deixou Joana da Gama moradora nesta cidade de Évora o qual he o primei-

ro que serviu e comessará por dia da visitação deste anno presente de noventa e sete” 

Testamento de Joana da Gama 
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Cota: ADE - Arquivo Histórico da Santa Casa da Misericórdia de Évora, Lv. 1750, f. 4. 
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Hospital de São Lázaro 

O Hospital de São Lázaro, sito nas imediações da Porta do Raimundo, esteve nos seus primórdios 

sobre a administração régia, passando para a administração do município em data incerta.  

No século XVI, o município pediu autorização para albergar no referido hospital os enjeitados e po-

der utilizar os rendimentos dos Lázaros para a criação das crianças, justificando que os Lázaros eram 

somente seis e que possuíam muitos rendimentos.   

Na segunda metade do século XVI, o Cardeal Infante D. Henrique manda que o hospital de São Láza-

ro passe para a administração da Santa Casa da Misericórdia de Évora, bem como a criação dos en-

jeitados. 

Livro de pergaminhos da Casa de São Lázaro. Possui os títulos das propriedades pertencente à mes-

ma e que foram incorporados na Santa Casa da Misericórdia de Évora. 
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A Santa Casa da Misericórdia de Évora 

A Misericórdia de Évora foi criada a 7 de De-

zembro de 1499 e a sua primeira sede foi jun-

to à Igreja de São Francisco. Os primeiros ir-

mãos da Misericórdia foram D. Manuel I, a Rai-

nha D. Maria, a Rainha D. Leonor, o mestre de 

Santiago e o Conde de Tentúgal. O fim a que 

se propunha este instituto de caridade era o 

da aplicação e execução das obras de Miseri-

córdia, tanto as espirituais como as corporais.  

No decorrer do séc. XV e séc. XVI, por imposi-

ção régia, as pequenas albergarias e os hospi-

tais foram-se unindo e sendo integrados gra-

dualmente na Santa Casa da Misericórdia de 

Évora, passando os albergados, os doentes e 

os bens das instituições para a administração 

da Misericórdia. 

As obras de caridade patentes no seu compro-

misso eram sete de ordens espirituais e sete 

de ordens corporais: 

 

Obras espirituais: ensinar os simples, dar 

bons conselhos a quem pede, castigar com 

caridade os que erram, consolar os tristes des-

consolados, perdoar a quem errou, sofrer as 

injúrias com paciência e pedir a Deus pelos 

vivos e pelos mortos. 

 

Obras corporais: salvar os cativos e visitar os 

presos (o que incluía levar-lhes água, alimento, 

limpar as celas e ter a seu cargo as despesas 

com livramento dos presos pobres); curar os 

enfermos (antes de ter a administração do 

Hospital do Espírito Santo, os irmãos da Mise-

ricórdia iam visitar os doentes a casa, facultan-

do-lhes os socorros necessários, quando se 

justificava internamento dos mesmos eram os 

hospitais existentes obrigados a interna-los e, 

posteriormente, albergavam-nos no Hospital 

do Espírito Santo); vestir os nus (compravam 

roupas com as receitas da instituição ou com 

donativos recebidos); dar de comer aos famin-

tos (incluem-se aqui os presos, os indigentes, 

os pobres envergonhados, os pedintes, os que 

viviam nas suas casas depauperados); dar de 

beber a quem tem sede; dar pousada aos pe-

regrinos e pobres (albergar caridosamente os 

peregrinos e pobres); enterrar os defuntos 

(acompanhar os corpos à sepultura e todos os 

encargos espirituais que daí advinham. Cabia 

também aos irmãos da Misericórdia recolher 

as ossadas dos enforcados, no dia de Todos os 

Santos, e enterra-los no cemitério da Miseri-

córdia). 

 

 

                                           

Página 50 | Novembro 2022| Boletim do Arquivo Distrital de Évora Nº 9 - Suplemento Nº 1 



 

 

 

 

Pórtico da entrada da Ermida de São Joãozinho, primeira sede da Santa Casa da Misericórdia de 

Évora. [Em linha]. [Consultado em 19-09-2016]. Disponível na Internet: 

 http://viverevora.blogspot.pt/2012_04_01_archive.html 
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Livro dos Irmãos da Santa Casa da Misericórdia de Évora 

“Ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil e quatrocentos e noventa e nove anos a sete 

dias do mês de Dezembro uma véspera da Conceição se começou a Santa Confraria da Misericórdia em 

esta cidade de Évora a qual foi receber o Convento de São Francisco. À Porta da Lagoa com procissão e 

grande solenidade e pregão que logo se fez no dito mosteiro e as despesas que nisto se fizeram mandou 

pagar El Rei Dom Manuel nosso senhor e o princípio desta santa confraria foi a Senhora Rainha Dona 

Leonor. Irmã de El Rei nosso senhor etc.” 
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Memória Histórica da Fundação do Colégio dos Meninos Órfãos da cidade de Évora, escrita pelo 

seu fundador, o Chantre Manuel Faria Severim, de 22 de janeiro de 1650. Instituído de acordo 

com os estatutos da fundação dos Colégios Órfãos de Lisboa. 
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       TEMA II 

ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA 



 

 

 

 

O Estado na Assistência à Infância 

 

A Câmara de Évora teve até meados do séc. XVI a seu cargo os enjeitados. Na segunda metade 

do séc. XVI o Cardeal Infante manda que a criação e educação dos enjeitados sejam entregues à 

Misericórdia de Évora. Os rendimentos provenientes das propriedades do Hospital de São Lázaro 

ficaram para o sustento dos enjeitados até aos sete anos. Se os rendimentos dos lázaros não fos-

sem suficientes, ficou estipulado que a Câmara Municipal subsidiaria a Misericórdia com os ren-

dimentos provenientes da Renda da Cegonha e do Cabeção das Sisas.  

 

No final do séc. XVIII e no decorrer do XIX foram sendo estabelecidas novas regras para a criação 

dos expostos: 

 

Pela circular de 24 de maio de 1783, Pina Manique regula a criação de uma casa da roda nas lo-

calidades do Reino, concebendo as bases da sua administração e as regras da exposição da crian-

ça, em que imperava o silêncio, o segredo e o anonimato, ficando o abandono aprovado por lei, 

apesar da mesma ter como objetivo a diminuição da mortalidade infantil.  

 

O Decreto de 19 de Setembro de 1836, do Ministério do Reino, em que Passos Manuel reconhe-

cia “o estado lamentável a que por toda a parte se acham reduzidos os expostos”, regulamentou 

que os mesmos ficassem exclusivamente a cargo da Junta Geral do Distrito e das Câmaras Muni-

cipais, que deviam assumir a contratação das amas e as despesas com as mesmas. O pagamento 

das despesas era suportado por quotas impostas aos concelhos a cujas câmaras cabia a criação 

dos expostos.  

 

O Código Penal de 1852 legaliza o abandono em locais públicos e estabelecimentos para o efeito, 

sendo que a roda se tornava incapaz. 

 

O Decreto de 21 de Novembro de 1867 extingue as Rodas, criando hospícios destinados a admi-

tir expostos, crianças abandonadas (com pais conhecidos) e indigentes. Os hospícios deveriam 

estar providos de enfermarias com maternidades para as mães, que eram incentivadas a criar os 

seus filhos, salvo existindo mesmo impossibilidade. As crianças efetivamente abandonadas e ad-

mitidas nos hospícios eram criadas pelas amas externas. 
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Como política preventiva do abandono e do infanticídio o Estado começou a instalar creches para os 

filhos dos trabalhadores e subsídios para as mães pobres durante a gravidez e lactação que podia che-

gar até ao 1 ano de idade, podendo alargar-se até aos 4 anos. 

 

Para combater o abandono intimavam-se as mulheres grávidas não casadas e não recatadas a decla-

rar oficialmente a gravidez, a dar conta do parto e a criar os filhos, exigia-se o requerimento da admis-

são no hospício, faziam-se inquéritos aos expositores e devolviam-se as crianças indevidamente ex-

postas, subsidiando os pais indigentes. 

 

A supressão das rodas é gradual. Em Évora extinguem-se em 1873, data em que é aprovado o 

“Regulamento dos hospícios dos expostos do Distrito de Évora” (20 de Novembro de 1873).  

 

O decreto de 5 de Janeiro de 1888 cria o “Regulamento para o serviço dos expostos e menores desva-

lidos e abandonados”, centralizando o acolhimento dos enjeitados nos hospícios e sob a gestão e ad-

ministração municipal.  

 

São admitidas à assistência social as crianças filhas de pais incógnitos que não se identificaram, de 

pais conhecidos que desapareceram abandonando-os e de pais que por morte, prisão, idade avançada 

ou moléstia não os pudessem alimentar (desvalidos). 
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Processo para ser admitida na Casa Pia de Évora. 
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Participação de ocorrências entre elas o aparecimento de um menino que se encontrava sepultado 

numa cova. 
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Regulamento sobre a administração e fiscalização dos expostos 
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Regulamento sobre a administração dos expostos e subsidiados 
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Inventário dos objetos existentes em 1889, no Hospício dos expostos. 
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Relação dos legados que em 1864, constituíam o fundo do Asilo da Infância Desvalida de Évora. 
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Informação enviada ao Governador Civil de Évora, pelo Presidente da Câmara Municipal de Évora, 

sobre o número de expostos menores e desvalidos e abandonados, nos anos de 1900, 1901 e 

1902. 
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Projeto de Estatutos da Sociedade Protetora do Asilo de Infância Desvalida da cidade de Évora, 

de 1858. 
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Livro de registo dos ordenados das amas que tinham a seu cargo enjeitados, de 1802 a 1803. 
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Livro das atas da sessões da Câmara Municipal de Évora, sobre a administração dos expostos do 

círculo da cidade de Évora, segundo o regulamento dos hospícios de 20 de novembro de 1873. 
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Livro das matrículas, de 1877, das crianças subsidiadas de Évora, de acordo com o Regulamento 

dos Hospícios de 20 de novembro de 1873. 
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Livro do registo dos termos de entrega dos órfãos na Casa Pia de Évora, em 1887. 
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O Asilo da Infância Desvalida 

 

De acordo com a reforma dos estatutos, por alvará nº 335 de 1 de outubro de 1918, aprovados 

pelo Governador Civil de Évora, José Marcelino Carrilho, o asilo tinha por fim “recolher crianças 

pobres do sexo feminino que sua orfandade, abandono ou carência de meios de subsistências e 

amparo, precisem de assistência, ministrando-lhes alimentação, vestuário, instrução modesta e 

educação moral”.  

 

De acordo com o artigo 2º, os meios para fazer fase às despesas provinham, dos “rendimentos 

dos seus bens próprios, provenientes de legados e doações e dos que de futuro pudesse advir; 

os rendimentos extraordinários resultantes de subscrições, donativos, festas e benefícios, subsí-

dios e quaisquer outros auxílios que lhes fossem dispensados.” 

 

A admissão das asiladas, quer fosse com o fim de preencher vagas, ou por argumento do seu 

número quando as circunstâncias o permitiam, era feito por concurso documental previamen-

te anunciado, ao qual só eram admitidas as crianças do concelho de Évora, regulando-se pelas 

preferências: “Órfãos de pai e mãe; Órfãos de mãe, estando o pai incapacitado de as ter a seu 

cargo, ou pagar a quem as ampare e acompanhe; Órfãos de pai, sendo a mãe pobre.” 

 

Em igualdade de circunstâncias eram preferidas as crianças de famílias numerosas em que ha-

via maior número. 

 

Excecionalmente podiam ser admitidas pensionistas que, através de beneméritos, pagavam 

pelas crianças “uma verba não inferior à média da despesa total de uma asilada durante o ano 

anterior, acrescido de um quinto.” 

 

De acordo com o artigo 26º, “para as crianças serem admitidas como asiladas deverão os seus 

pais, tutores ou encarregados requerer ao conselho Diretivo do Asilo a sua admissão e tinham 

de apresentar: 

 

- Uma certidão de batismo para provarem que não tinham menos de 6 anos e mais de 8 anos;  

- Certidão do médico a atestar que estavam vacinadas e não tinham nenhuma doença contagi-

osa;  estado  de pobreza  passado pelo  Pároco, Junta de Freguesia e ainda podia  ser exigido do  
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Administrador do Concelho; Declaração dos pais, tutores ou encarregados de que confiavam 

a educação e instrução das menores candidatas à Direção do Asilo; 

 

- Atestado de pobreza passado pelo Pároco, Junta de Freguesia e ainda podia ser exigido do 

Administrador do Concelho;  

- Declaração dos pais, tutores ou encarregados de que confiavam a educação e instrução das 

menores candidatas à Direção do Asilo; 

 

- Declaração dos mesmos e de mais duas pessoas idóneas de que se responsabilizavam a to-

mar conta delas, na falta de outras pessoas e que as recebiam quando atingissem a idade de 

sair do Asilo, ou antes. 

 

As asiladas recebiam gratuitamente hospitalidade, instrução e educação, que consistia em 

receber agasalho, alimentação, vestuário e tratamento nas suas enfermidades. A educação 

consistia em “promover o desenvolvimento das suas faculdades físicas e morais, habituá-las 

no asseio, ordem, obediência e respeito.” 

 

A instrução compreendia a “leitura, escrita, aritmética, noções do sistema métrico decimal, 

elementos de corografia e história, lavores e prática de trabalhos domésticos.” Se a asilada 

mostrasse aptidão para o estudo, o “Conselho Diretivo facultava-lhe elementos para se dedi-

car ao magistério.” 

 

“As asiladas só podiam ficar no Asilo até aos 18 anos de idade, mas, podiam sair mais cedo 

por conveniência do Asilo ou porque se encontrava habilitada ou ainda se aparecesse uma 

colocação proveitosa.” 
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Edifício do Asilo da Infância Desvalida, sediada na Rua 24 de Julho, nº 5, onde atualmente funciona 

a Creche e Jardim de Infância de Nossa Senhora da Piedade. 
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Associação da Creche e Jardim de Infância 

de Évora 

Em outubro de 1908, a Comissão fundadora 

era composta por: Adelina de Calça e Pina 

da Gama Freixo, Angélica Celeste de Sousa 

Gomes Rodrigues Formosinho, Salvadora da 

Luz Moniz e Olímpia da Saúde Ruivo Rodri-

gues. 

 

O primeiro nome desta instituição foi Asso-

ciação da Creche e Lactário de Évora, com 

estatutos aprovados por Alvará do Governo 

Civil de Évora, a 16 de abril de 1917. Era 

uma Instituição Particular de Assistência, 

com sede na rua de Machede, nº 8. 

 

A associação tinha por fim, fundar e susten-

tar uma creche destinada a recolher e ali-

mentar durante o dia as crianças pobres e 

estabelecer um lactário para fornecimento 

de leite e seus derivados segundo as pres-

crições médicas, às crianças que, por orfan-

dade, doença ou miséria das mães, não pu-

dessem ser por elas alimentadas. 

 

Quando os fundos da associação o permiti-

am era dada assistência e fornecidas dietas 

lácteas a particulares, nos casos em que o 

médico entendia ser conveniente. 

A Instituição propunha-se, ainda, a recolher 

e educar crianças de ambos os sexos, em 

regime de semi-internato. 

 

Em 5 de dezembro de 1944, foram altera-

dos alguns artigos dos estatutos, pelo Go-

vernador Civil de Évora, António Joaquim de 

Castro Maia Mendes, Major de Cavalaria. 

 

Por despacho de 12 de maio de 1969, publi-

cado no Diário do Governo nº 129, III Série 

de 31 de maio de 1969, foram aprovados os 

novos estatutos, passando a chamar-se As-

sociação da Creche e Jardim de Infância, 

com sede na Rua de Machede, nº8 de Évo-

ra. 
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       Roda  onde eram alimentadas as crianças da Associação da Creche e Lactário de Évora  
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Associação de Beneficência Escolar Eborense 

De acordo com os Estatutos redigidos em 31 

de Março de 1941, a Associação já funcionava 

desde 1933, dando apoio aos alunos necessi-

tados das escolas oficiais da cidade de Évora, 

com o nome de Associação Cooperativista de 

Beneficência Escolar Eborense. 

Por Alvará de 18 de Fevereiro de 1943, foram 

aprovados os novos Estatutos da Associação 

de Beneficência Escolar Eborense, pelo Gover-

nador Civil do Distrito de Évora, Hipólito Fer-

nandes Álvares, Doutor em Medicina, pela 

Universidade de Lisboa. 

Tinha regulamento próprio, uma cantina que 

fornecia alimentação aos alunos mais necessi-

tados, um dispensário com assistência medica 

e farmacêutica e que funcionavam no edifício 

do antigo Convento de Santa Mónica, nas de-

pendências cedidas pela Câmara Municipal de 

Évora. 

De acordo com a ata nº 18 de 6 de março de 

1941, onde constam as alterações aos Estatu-

tos, o art.º 13, refere que “em caso de dissolu-

ção da Associação, todos os fundos e bens 

existentes à data revertem a favor da Creche e 

Lactário, por ser a mais velha Instituição de 

beneficência infantil da cidade”. 

Por despacho do Ministro da Saúde e Assis-

tência, de 15 de Julho de 1961 e publicado no 

Diário do Governo nº 172, II Série, de 24 de 

Julho de 1961, foi extinta a “Associação de 

Beneficência Escolar Eborense”. 

Associação Casa do Trabalho 

Fundada em 1918, com estatutos aprovados 

pelo Governador Civil de Évora, José Marceli-

no Carrilho, a 24 de julho de 1918. 

A instituição de caridade destinava-se a prote-

ger raparigas pobres, com intuito de moralizar 

as menores, tornando-as aptas para alcan-

çarem os meios de subsistência. 

O art.º3º dos estatutos estabelecia o seguinte:   

1º “…incutir no ânimo das suas protegidas 

princípios de sã moral, procurando bem for-

mar-lhes o caracter e coração, educar-lhes e 

espírito e ensinar-lhes boas maneiras.” 

2º “Fara também ministrar-lhes o ensino dos 

primeiros trabalhos de menaje como:  cozi-

nhar, passar roupa a ferro, engomar, os diver-

sos trabalhos de costura - remendar, passajar, 

roupas brancas, bainhas abertas, rendas e os 

diversos géneros de bordados”. 

Segundo o mesmo artigo “para serem admiti-

das as raparigas podiam ter doenças contagio-

sas ou incuráveis,” pelo que tinham de apre-

sentar atestado médico.” 
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Associação Casa do Trabalho 

 

Fundada em 1918, com estatutos aprovados pelo 

Governador Civil de Évora, José Marcelino Carrilho, 

a 24 de julho de 1918. 

A instituição de caridade, destinava-se a proteger 

raparigas pobres, com intuito de moralizar as me-

nores, tornando-as aptas para alcançarem os meios 

de subsistência. 

De acordo com o art.º3º dos estatutos:   

1º “…incutir no ânimo das suas protegidas princí-

pios de sã moral, procurando bem formar-lhes o 

caracter e coração, educar-lhes e espírito e ensinar-

lhes boas maneiras.” 

2º “Fara também ministrar-lhes o ensino dos pri-

meiros trabalhos de menaje como:  cozinhar, pas-

sar roupa a ferro, engomar, os diversos trabalhos 

de costura - remendar, passajar, roupas brancas, 

bainhas abertas, rendas e os diversos géneros de 

bordados”. 

Ainda de acordo com o mesmo artigo, “para serem 

admitidas as raparigas não podiam ter doenças 

contagiosas ou incuráveis,” pelo que tinham de 

apresentar atestado médico.” 

 

Casa do Trabalho e Proteção à Rapariga 

Foi aprovada por despacho de 7 de março de 1961 

pela Direção-Geral de Assistência e publicada no 

Diário do Governo nº 67, III Série de 20 de março 

de 1961, com sede em Évora, Travessa de Santo 

André, nº 5-A a 13. 

A Casa de Trabalho e Proteção à Rapariga era uma 

instituição de assistência fundada e dirigida pelo 

Instituto das Filhas de Maria Auxiliadora, congrega-

ção que tem por fim a educação das raparigas de 

classe pobre, sancionada pelo respetivo Ordinário, 

segundo o regime previsto no artigo 754º do Códi-

go Administrativo, aplicável por efeito do disposto 

da Concordata entre a Santa Sé e o Estado Portu-

guês. 

Era uma instituição de assistência nos termos da 

Base XIII da Lei nº 1.998, de 15 de maio de 1944, nº 

1, da alínea b), tendo por fim exercer mediante o 

emprego de meios específicos, a educação moral e 

social, às menores do sexo feminino. 

A idade de admissão era dos 3 aos 6 anos para o 

Jardim Escola e dos 10 aos 15 anos para os restan-

tes cursos. 

A educação administrada às menores tinha as se-

guintes modalidades: 

Jardim Escola para as menores dos 3 aos 6 anos, no 

qual se usavam os métodos Montessori e Aziano. 

Educação intelectual, técnica e artística para as me-

nores dos 10 aos 19 anos. 

Havia cursos de desenho, dactilografia, puericultu-

ra, música e canto coral. 

As menos que completassem o ensino primário 

seguiam o curso de formação feminina, com aulas 

técnicas e práticas. 

A todas eram administradas aulas de educação físi-

ca, educação doméstica, culinária, corte, costura, 

bordados, economia doméstica e tudo o que era 

indispensável a uma dona de casa. 
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Circular nº 179 do Governo Civil de Évora de 24 de julho de 1869. 

Para evitarem o aumento do número de expostos e de acordo com o alvará de 18 de outubro de 

1806, intimavam todas as mulheres solteiras e viúvas não recatadas para assinarem o termo de da-

rem conta do parto e criarem os filhos.  
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Mapa das mulheres solteiras e viúvas grávidas que foram intimadas a darem conta dos partos 

em 1873. 
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Processo de subsídio de lactação 
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Pedido de subsídio de lactação. 
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Livro de registos dos subsídios e esmolas mensais entregues pela Santa Casa da Misericórdia de 

Évora. 
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Resumo dos subsídios a menores expostos e desvalidos, entre os 7 e os 18 anos de idade, a cargo da 

Câmara Municipal de Évora. 
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Cota: ADE - Fundo Governo Civil de Évora, cx, 246, pº 92. 
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Ofício do Administrador do Concelho a informar o Governador Civil sobre o aparecimento de duas 

crianças abandonadas e que foram encaminhadas para o hospício dos expostos. 
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Ofício do Administrador do Concelho de Vila Viçosa a informar o Governador Civil de Évora, que 

as amas a quem foram dados expostos a criar, declararam perante ele, serem seus filhos. 
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